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PROCESSO VIRTUAL Nº 2019/1026 


ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA FIXA 


 


 


DESPACHO 


   


 


  Ao DGC, 


 


 


 Tratam-se os autos sobre a contratação de serviços de TELEFONIA FIXA COMUTADO 


LOCAL para unidades administrativas e judiciárias do Poder Judiciário de Alagoas. 


 Informo que foi realizado o  Estudo Técnico (Id 897978), o mapeamento de risco (ID nº 


897980) e a confecção do termo de referência (ID nº 908714), assim como  o termo de pedido de 


compra nº 2020/02 (ID nº 897976). 


 Dessa maneira, encaminho os autos à DGC para continuidade da contratação do objeto. 


  


 Atenciosamente, 


 


 Maceió, 20 de Janeiro  de 2020. 
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ATENÇÃO 


Este é um documento de extrema importância na fase de planejamento para a futura contratação. A partir deste 
formulário serão fornecidas as informações relevantes para a correta elaboração dos estudos técnicos preliminares 
– ETP e do Termo de Referência, conforme Resolução CNJ nº 182 de 17 de outubro de 2013, sendo imprescindível 
o preenchimento de todos os itens obrigatórios, bem como dos demais que a unidade demandante for capaz de 
informar. 


O descaso com a prestação inicial de informações para a elaboração do ETP e Termo de Referência gera licitações 
problemáticas, desertas ou fracassadas, produtos/serviços de má qualidade e demora na conclusão de todo o 
processo licitatório que, em condições perfeitas, devido a todos os prazos e análises necessárias, pode chegar a 
120 dias. 


Documentos de Formalização da Demanda apresentados sem todos os itens obrigatórios (*) preenchidos serão 
desconsiderados e encaminhados ao arquivamento. 


 


INFORMAÇÕES BÁSICAS DO REQUISITANTE 


Unidade Requisitante*: DARAD – DIRETORIA ADJUNTA DA ADMINISTRAÇÃO 


Responsável pela demanda*: JUDSON CABRAL DE SANTANA 


Cargo*: DIRETOR ADJUNTO DA ADMINISTRAÇÃO Matrícula*:  95669 


E-mail*:  judsonsantana@tjal.jus.br Tel.*: 4009-3039 Cel.: 82 98162-7115 


 


INFORMAÇÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR 


1. Objeto - Definição do Solução (§ 5º, I, do art. 12º da Resolução CNJ nº 182 de 2013)* 


          
       Serviço telefônico fixo comutado local digital através de conexão com centrais telefônicas digitais instaladas na 
capital Maceió (e sua área conurbada), e algumas cidades do interior que aceitam serviço digital (Arapiraca, São 
Miguel dos Campos, Rio Largo, Penedo e Palmeira dos Indios. 


 


2. Alinhamento com o Planejamento Estratégico (§ 5º, II, do art.12º da Resolução CNJ 182 de 2013)* 


2.1. Alinhamento com Planejamento Estratégico Institucional – PEI* 


       
    A contratação de serviços de telefonia fixa está  plenamente alinhada ao Plano Estratégico do Poder Judiciário 
de Alagoas. Este alinhamento se configura desde a Missão que preconiza a prestação de serviços jurisdicionais 
acessíveis, rápidos e efetivos; pela Visão que contempla o reconhecimento como uma justiça célere e efetiva; além 
de estar alinhada aos valores consignados no referido Plano Estratégico (revisado para os exercícios de 2019 e 
2020), na medida em que há o registro expresso dos seguintes valores: Acessibilidade, celeridade, eficiência, 
eficácia, qualidade, inovação e transparência. 
   Ainda vale destacar que a contratação dos serviços, no modelo que ora se desenha, também se alinha às 
tendências atuais, na medida em que promove a intensificação do uso de tecnologia da informação, pois na fase de 
planejamento da solução deve ser adotada uma visão de aprofundamento de uso da infraestrutura e da tecnologia 
disponíveis nas diversas unidades do Poder Judiciário do Estado de Alagoas. 
   Também, valem os registros de que a contratação pretendida se alinha aos macrodesafios, indicadores, metas e 
iniciativas contempladas nos indicadores: 3 – Celeridade e produtividade na prestação jurisdicional e 9 – 
Aperfeiçoamento na gestão de custos. Indicador 9H: Redução do consumo de telefonia. 
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2.2. Alinhamento com Planejamento Estratégico da TIC – PETIC* 


 
       A contratação dos serviços de comunicação (telefonia fixa) se alinha ao PETIC 2015-2020 pelos Objetivos 
estratégicos contemplados nos indicadores 2 – Prover infraestrutura de TIC apropriada às atividades judiciais e 
administrativas, e 9 – Primar pela satisfação dos usuários. 
 


2.3. Alinhamento com o Plano Anual de Contratações de TIC  


   
       A contratação de serviços de telefonia fixa registrada neste DFD deverá entrar em vigor no exercício de 2020, e 
considerando que o Plano de Contratação de TIC para o próximo exercício está na sua fase de construção, este 
alinhamento está, por hora, prejudicado. Contudo, tão logo haja a conclusão do referido plano de contratação, 
certamente com a inserção desta demanda, recomenda-se a sua juntada para a ratificação do alinhamento na 
forma disposta em regulamento. 
 


 


3. Justificativa da contratação – Explicitação da Motivação e Demonstrativo de Resultados a serem 
alcançados com a solução (§ 5º, II, do art.12º da Resolução CNJ 182 de 2013)* 


3.1. Motivação - Quais as atividades que são prejudicadas pela falta da solução?* 


  
      Todas as atividades, jurisdicionais e administrativas, podem, potencialmente, ser prejudicadas sem a 
manutenção dos serviços de comunicação, considerando que Telefonia Fixa é um serviço imprescindível para todo 
o Poder Judiciário de Alagoas. 
      


3.2. Motivação - Quem serão os beneficiários pela contratação da solução?* 


 


       Todo o Poder Judiciário: TJ/AL Sede, Corregedoria, Fórum da Capital, Esmal, todos os juizados especiais, 
Todos os fóruns da capital-Arapiraca-São Miguel dos Campos-Rio Largo-Penedo-Palmeira dos Indios. 


 


 


3.3. Motivação - Por que a aquisição/contratação em tela é relevante para ser priorizada pela 
administração?* 


 


      Para assegurar a necessária continuidade no atendimento dos serviços do Tribunal de Justiça de Alagoas, 
tendo em vista que a comunicação tanto interna quanto externa é imprescindível para a realização das atividades 
rotineiras deste Tribunal. 


 


 


3.4. Motivação - Há mais alguma informação que considere relevante expor na justificativa da 
contratação?* 


     


    Os serviços de telefonia fixa vêm sendo prestados por meio do atual contrato administrativo no 042/2014, o qual 
já se encontra no 5º. Termo Aditivo (Renovação excepcional com fulcro no parágrafo 4º. Do Art. 57 da Lei 
8.666/93) sendo sua vigência até 06/05/2020, sendo urgente o trâmite de novo processo licitatório. 


  É extremamente importante o registro da regra de portabilidade, de todas linhas utilizadas no contrato vigente. 
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4. Estimativa das quantidades – Indicação das métricas da solução pretendida 


 


 
 


ITEM 


 
 


LOCAL 


 
SERVIÇO 


 
LINK E1  


 
LINK ½ E1 


 
01 


 
MACEIÓ 


 
4 


 
16 


 
02 


 
ARAPIRACA 


 
2 


 
- 


 
03 


 
SÃO MIGUEL DOS CAMPOS 


 
- 


 
1 


 
04 


 
RIO LARGO 


 
- 


 
1 


 
05 


 
PALMEIRA DOS ÍNDIOS 


 
- 


 
2 


 
06 


 
PENEDO 


 
- 


 
1 


 
TOTAIS 


 
6 


 
20 


 


 


 


 


5. Cronograma de uso/aquisição. 


 
Aquisição/Execução diária. Aquisição/Execução Quadrimestral. 


Aquisição/Execução Única. Aquisição/Execução Semestral. 


Aquisição/Execução Mensal. Aquisição/Execução Conforme a Demanda. 


Aquisição/Execução Bimestral. Outro. Descreva como no campo abaixo: 


Aquisição/Execução Trimestral. 


    Aquisição dos links conforme demanda, e execução contínua com pagamento de faturas mensais. 


6. Memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte. 


 Elementos a serem disponibilizados por ocasião dos estudos técnicos preliminares. 


 


7. Demonstrativo dos resultados pretendidos (§ 5º, II, do art.12º da Resolução CNJ 182 de 2013)* 


 
 
   Os resultados esperados pelo atendimento desta demanda é a manutenção das comunicações por meio da 
telefonia fixa,   objetivando a continuidade da prestação jurisdicional deste Poder de forma eficiente e acessível.. 
 
 
 


X


X


X


X 
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9. Contratações correlatas e/ou interdependentes. 


 
Não será necessário. Será necessário configurar o bem. 


Será necessário instalar o bem. Outro. Descreva no campo abaixo: 


Será necessário treinar os usuários.                                


Pode haver um estreitamento das ações relativas às demandas de implantação de Voip em 


algumas unidades. Estes dados deverão ser estudados por ocasião da realização dos estudos 


técnicos preliminares e seus eventuais reflexos deverão ser registrados no ETP e no TR. 


 


10. Indique o(s) servidor(es) lotados na sua unidade (efetivos ou comissionados) que irá(ão) 
compor a equipe de planejamento da contratação da solução: 


 


Integrante demandante: Aline Gama Pinheiro de Melo Matrícula:  92602 


Integrante demandante: Gilson Andrade do Nascimento  Matrícula:  93.046 


Integrante demandante: Matrícula: 


Integrante técnico*: Matrícula: 


Integrante técnico*: Matrícula: 


Integrante técnico*: Matrícula: 


* Indicar integrante técnico quando se tratar de demanda originada na DIATI. 


Maceió, 11 de Novembro de 2019.  
 


 


   
Assinatura do Solicitante 


 


CAMPO PARA USO DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS 


 


Avaliado e aprovado reprovado em    


Assinatura do avaliador 


 


8. Providências para adequação do ambiente do órgão. 


É possível que haja viabilidade de integrar o sistema VOIP em algumas unidades. Mais detalhes deverão ser 
informados nos Estudos Técnicos Preliminares e respectivo termo de referência. 


x 
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Folha nº


1/1


Fator de Risco
Nº do 
risco


Risco Consequência
Probabilidade 


(1  a 5)


Impacto 
Administrativo 


(1  a 5)


Impacto 
Operacional   


(1  a 5)


Índice de 
Impacto


Nível do 
Risco


Tratamento Ações preventivas Prazo
Ações de 


contingência
Prazo Responsável Status


1


Problemas legais ou de 
interpretação dos 


requisitos/especificações 
do que será contratado


Retorno do processo para 
correção; Impugnações ao 
certame licitatório; Certame 
deserto ou fracassado; 
Aquisições/serviços 
incompatíveis com a 
demanda; prejuízo ao 


erário


1,00 2,00 3,00 3 2,70 Aceitar


Consulta à 
procuradoria e à 


legislação 
específica para 
orientação / 


Capacitação e 
orientação dos 
servidores


Imediato / Anulamente


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação 


Imediato DGC


2


Subdimensionamento ou 
superdimensionamento 


do objeto, ou ausência de 
informação


Necessidade de aditivo, 
nova contratação ou 


contratação emergencial; 
Prejuízo ao erário


4,00 2,00 1,00 1 5,20
Compartilhar/
Transferir


Melhor 
detalhamento dos 
quantitativos / 
Memória de 
Cálculo


Imediato


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação 


5 Dias
Unidade 


Requisitante 


3
Definição de solução 
equivocada para a 


demanda


Necessidade de novo 
processo licitatório; 
Prejuízo ao erário


1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar


Melhor 
detalhamento do 
objeto e melhor 
definição da 
necessidade


Imediato


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação 


5 Dias
Unidade 


Requisitante 


4


Parecer contrário à 
contratação devido à 


incorreção procedimental 
ou falta de comprovação 


de conveniência e 
oportunidade


Retorno do processo para 
correção ou arquivamento 


do processo
1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar


Apresentar 
justificativa da 
contratação de 


forma convincente


Imediato


Retorno à 
unidade 


requisitante para 
retificação 


5 Dias DGC


Cotação realizada com 
banco de preços defasado, 
sem consulta ao mercado 


atuante.


5


Cotação não condizente 
com a realidade de 
mercado. Falta de 


especificação do produto 
e/ou serviço


Licitação 
fracassada/deserta; 
necessidade de nova 


cotação/licitação; prejuízo 
ao erário; 


desabastecimento. 
Aquisição de produto 
errado, necessitando 


reiniciar todo o processo 
licitatório, além de prejuízo 


ao erário


1,00 2,00 1,00 1 1,30 Aceitar
Uso do sistema de 
banco de preços 


atualizado
Imediato


Ampliar a 
metodologia de  
pesquisa de 


preço


10 Dias DCA


6
Erro de identificação da 
modalidade de licitação. 


(No DCA)


Enquadramento 
equivocado da despesa; 
Impugnação; Anulação do 


certame


1,00 3,00 1,00 2 1,60 Aceitar
Consulta à 
legislação 
pertinente


Imediato
Enquadramento 
na modalidade 


adequada
10 Dias DCA


Mapa de Riscos da Contratação


Gestão Administrativa
Processo


FASE DA ANÁLISE


RISCOS NO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR


Má elaboração do DFD, 
por parte da unidade 


requisitante, ou do estudo 
preliminar (termo de 


referência e mapeamento 
de riscos), por parte do 


DGC


Desconhecimento da 


RISCOS NA FASE DE GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS


F.DADM.18.00
Código







7 Fracionamento


Enquadramento 
equivocado da despesa; 
Impugnação; Anulação do 
certame; Apuração de 


responsabilidade.


2,00 3,00 2,00 2 4,60
Compartilhar/
Transferir


Consulta 
administrativa


Imediato
Abertura de novo 
procedimento 


licitatório
5 Dias DGC


Morosidade no andamento 
do Processo licitatório


8
Ausência de Contrato 


e/ou ARP
Impedimento de contratar 
para atender demandas


3,00 4,00 3,00 3 9,90 Reduzir


Informar a 
necessidade do 
cumprimento do 
prazo por cada 
departamento à 


luz do Ato 
Normativo nº  


48/2019


Imediato
Acompanhament
o e contato com 


os setores 
Imediato DGC


Desconhecimento, por 
parte dos superiores, das 
necessidades operacionais 


do TJAL


9
Decisão de não 


homologar o certame
Desabastecimento, falta de 


serviços essenciais
1,00 4,00 5,00 5 4,70


Compartilhar/
Transferir


Treinamento pela 
Esmal para os 


superiores sobre o 
funcionamento da 
área administrativa


A cada 2 Anos
Atendiemento do 
objeto por outro 


meio
Imediato


Unidade 
Requisitante 


LEGENDAS 


Fator de Risco


Risco


Consequência


Probabilidade


Índice de Impacto


Nível do Risco


Tratamento


Ações Preventivas


Ações de Contingência


Elemento que,  individualmente ou combinado, tem o potencial intrínseco para dar origem ao risco.


Efeito da incerteza nos objetivos.
NOTA 1 - Um efeito é um desvio em relação ao esperado – positivo e/ou negativo.
NOTA 2 - Os objetivos podem ter diferentes aspectos, tais como metas financeiras, de saúde e segurança e ambientais, e podem aplicar-se em diferentes níveis, tais como estratégico, em toda a organização, de projeto, de produto e de processo.
NOTA 3 - O risco é muitas vezes caracterizado pela referência aos eventos potenciais e às consequências, ou uma combinação destes.
NOTA 4 - O risco é muitas vezes expresso em termos de uma combinação de consequências de um evento, incluindo mudanças nas circunstâncias, e a probabilidade de ocorrência associada.
NOTA 5 - A incerteza é o estado, mesmo que parcial, da deficiência das informações relacionadas a um evento, sua compreensão, seu conhecimento, sua consequência ou sua probabilidade.


Desconhecimento da 
legislação


DEFINIÇÕES


Representação numérica do risco, resultado da multiplicação entre a probabilidade e o índice de impacto.


Ações que conseguem intervir para eliminar erros/falhas e evitar não conformidades potenciais.


Processo para modificar o risco
NOTA 1 - A prevenção pode envolver:
- a ação de evitar o risco pela decisão de não iniciar ou descontinuar a atividade que dá origem ao risco;
- assumir ou aumentar o risco, a fim de buscar uma oportunidade;
- a remoção da fonte de risco;
- a alteração da probabilidade;
- a alteração das consequências;
- o compartilhamento do risco com outra parte ou partes (incluindo contratos e financiamento do risco); e
- a retenção do risco por uma escolha consciente.


Ações planejadas a serem adotadas para ajudar a controlar uma situação de emergência. Com elas é possível minimizar os prejuízos e consequências negativas.


Resultado de um evento que afeta os objetivos.
NOTA 1 - Um evento pode levar a uma série de consequências.
NOTA 2 - Uma consequência pode ser certa ou incerta e pode ter efeitos positivos ou negativos sobre os objetivos.
NOTA 3 - As consequências podem ser expressas qualitativa ou quantitativamente.
NOTA 4 - As consequências iniciais podem desencadear reações em cadeia.


Chance de algo acontecer (1 - RARO; 2 - IMPROVÁVEL; 3 - POSSÍVEL; 4 - PROVÁVEL; 5 - QUASE CERTO)
NOTA 1 - Na terminologia de gestão de riscos, a palavra "probabilidade" é utilizada para referir-se à chance de algo acontecer, não importando se definida, medida ou determinada objetiva ou subjetivamente, qualitativa ou quantitativamente, ou se descrita 
utilizando-se termos gerais ou matemáticos, tal como probabilidade ou frequência durante um determinado período de tempo.
NOTA 2 - O termo em Inglês "likelihood" não tem um equivalente direto em algumas línguas; em vez disso, o equivalente do termo "probability" é freqüentemente utilizado. Entretanto, em Inglês, "probability" é muitas vezes interpretado estritamente como 
uma expressão matemática. Portanto, na terminologia de gestão de riscos, "likelihood" é utilizado com a mesma ampla interpretação de que o termo "probability" tem em muitos outros idiomas além do inglês.


Resultado da ponderação entre as duas categorias de impacto:
a) - Impacto Administrativo - Mobilização dos setores da instituição para corrigir o problema; (1 - Insignificante; 2 - pequeno; 3 - moderado; 4 - grande; 5 - catastrófico)
b) - Impacto Operacional - Consequências negativas na execução das atividades do órgão em caso de ocorrência do problema. (1 - Insignificante; 2 - pequeno; 3 - moderado; 4 - grande; 5 - catastrófico)
O índice de impacto poderá ser classificado em 1 - INSIGNIFICANTE; 2 - MENOR; 4 - MODERADO; 8 - MAIOR; 16 - CATASTRÓFICO


Forma como o risco será tratado na organização com base no nível de risco encontrato, podendo ser ACEITO, COMPARTILHADO/TRANSFERIDO, REDUZIDO ou EVITADO
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MESES JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO  


VENCIMENTO 10/fev 10/mar 10/abr 10/mai 10/jun 10/jul 10/ago 10/set 10/out 10/nov 10/dez 10/jan TOTAL ANO


2015 TOTAL R$ 13.854,21 R$ 14.731,90 R$ 15.685,95 R$ 14.630,33 R$ 14.014,26 R$ 15.317,13 R$ 14.294,05 R$ 17.762,40 R$ 15.835,35 R$ 19.123,48 R$ 16.507,88 R$ 15.548,19 R$ 187.305,13 100%


2016 TOTAL R$ 14.211,32 R$ 16.083,30 R$ 17.773,21 R$ 16.720,90 R$ 16.220,49 R$ 16.262,89 R$ 14.789,07 R$ 17.003,71 R$ 18.254,27 R$ 17.009,91 R$ 18.538,42 R$ 18.274,32 R$ 201.141,81 7%


2017 TOTAL R$ 15.145,69 R$ 17.956,73 R$ 19.372,33 R$ 16.245,47 R$ 16.852,38 R$ 16.111,75 R$ 14.878,70 R$ 16.285,33 R$ 15.594,25 R$ 16.326,29 R$ 14.750,30 R$ 14.403,81 R$ 193.923,03 4%


2018 TOTAL 12.294,99R$            12.979,74R$        13.766,29R$    14.641,34R$     13.717,63R$      13.732,21R$      13.222,95R$      13.240,49R$      12.021,53R$      12.621,69R$      11.819,68R$      11.168,53R$      R$ 155.227,07 -17%


2019 TOTAL 11.220,89R$            11.147,95R$        11.326,53R$    11.247,82R$     10.655,95R$      10.372,42R$      9.810,02R$         11.273,00R$      10.864,94R$      10.597,27R$      10.335,03R$      9.617,11R$         R$ 128.468,93


MESES JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO  


VENCIMENTO 11/fev 11/mar 11/abr 11/mai 11/jun 11/jul 11/ago 11/set 11/out 11/nov 11/dez 11/jan TOTAL ANO


2015 TOTAL 9.790,27R$              10.504,30R$        10.680,51R$    8.985,89R$       8.793,44R$        9.141,92R$         7.970,12R$         9.356,67R$         8.982,78R$         7.130,62R$         7.248,63R$         11.602,54R$      R$ 110.187,69 100%


2016 TOTAL 6.906,75R$              4.427,95R$           5.736,50R$      3.842,81R$       4.838,12R$        4.615,58R$         4.212,98R$         4.536,42R$         4.319,42R$         4.166,52R$         2.127,35R$         2.117,33R$         R$ 51.847,73 -53%


2017 TOTAL 1.835,55R$              1.832,67R$           -R$                -R$                 148,90R$           -R$                   -R$                   -R$                   -R$                   -R$                   -R$                   -R$                   R$ 3.817,12 -97%


2018 TOTAL -R$                        -R$                     -R$                -R$                 -R$                  -R$                   -R$                   -R$                   -R$                   -R$                   -R$                   -R$                   R$ 0,00 -100%


2019 TOTAL -R$                        -R$                     -R$                -R$                 -R$                  -R$                   -R$                   -R$                   -R$                   -R$                   -R$                   -R$                   R$ 0,00


MESES JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO  


VENCIMENTO


15/02/15        


15/02/16                          


05/03/17               


05/03/18                 


05/03/19


15/03/15        


15/03/16                          


05/04/17                 


05/04/18                 


05/04/19


15/04/15        


15/04/16                          


05/05/17                 


05/05/18               


05/05/19


15/05/15        


15/05/16                          


05/06/17                 


05/06/18             


05/06/19


15/06/15        


15/06/16                          


05/07/17                 


05/07/18              


05/07/19


15/07/15        


15/07/16                          


05/08/17                


05/08/18             


05/08/19


15/08/15        


15/08/16                          


05/09/17               


05/09/18         


05/09/19


15/09/15        


15/09/16                          


05/10/17            


05/10/18             


05/10/19


15/10/15        


15/10/16                          


05/11/17          


05/11/18             


05/11/19


15/11/15        


15/11/16                          


05/12/17               


05/12/18


15/12/15        


15/12/16                          


05/01/18               


05/01/19


15/01/15        


15/01/16                          


05/02/18         


05/02/19


TOTAL ANO


2015 TOTAL 18.981,25R$            25.032,55R$        26.211,18R$    21.202,84R$     28.358,69R$      19.294,82R$      21.162,56R$      25.655,33R$      22.989,75R$      24.958,05R$      24.803,23R$      18.667,62R$      R$ 277.317,87 100%


2016 TOTAL 20.171,49R$            24.486,94R$        23.153,48R$    25.228,50R$     31.275,08R$      19.910,14R$      16.147,72R$      23.964,78R$      19.106,06R$      20.392,13R$      20.544,70R$      9.407,02R$         R$ 253.788,04 -8%


2017 TOTAL 9.465,32R$              10.486,18R$        8.981,24R$      9.192,23R$       9.274,11R$        7.868,41R$         6.757,66R$         8.807,01R$         9.318,95R$         8.625,60R$         7.584,71R$         6.591,28R$         R$ 102.952,70 -63%


2018 TOTAL 6.106,98R$              8.734,82R$           7.372,96R$      7.035,09R$       7.521,45R$        6.347,23R$         5.816,01R$         6.873,11R$         6.326,08R$         6.679,66R$         5.916,90R$         5.350,85R$         R$ 80.081,14 -71%


2019 TOTAL 5.320,71R$              6.326,35R$           7.172,13R$      5.462,72R$       5.685,49R$        5.477,12R$         4.494,58R$         4.955,54R$         5.007,82R$         5.382,32R$         4.742,79R$         R$ 60.027,57


T O T A L  TELEFONIA FIXA TJ/AL   =  SOMATÓRIO DOS 3 CONTRATOS TELEMAR + EMBRATEL


2015 TTL TELEFONIA FIXA 42.625,73R$            50.268,75R$        52.577,64R$    44.819,06R$     51.166,39R$      43.753,87R$      43.426,73R$      52.774,40R$      47.807,88R$      51.212,15R$      48.559,74R$      45.818,35R$      574.810,69R$            100%


2016 TTL TELEFONIA FIXA 41.289,56R$            44.998,19R$        46.663,19R$    45.792,21R$     52.333,69R$      40.788,61R$      35.149,77R$      45.504,91R$      41.679,75R$      41.568,56R$      41.210,47R$      29.798,67R$      506.777,58R$            -12%


2017 TTL TELEFONIA FIXA 26.446,56R$            30.275,58R$        28.353,57R$    25.437,70R$     26.275,39R$      23.980,16R$      21.636,36R$      25.092,34R$      24.913,20R$      24.951,89R$      22.335,01R$      20.995,09R$      300.692,85R$            -48%


2018 TTL TELEFONIA FIXA 18.401,97R$            21.714,56R$        21.139,25R$    21.676,43R$     21.239,08R$      20.079,44R$      19.038,96R$      20.113,60R$      18.347,61R$      19.301,35R$      17.736,58R$      16.519,38R$      235.308,21R$            -59%


2019 TTL TELEFONIA FIXA 16.541,60R$            17.474,30R$        18.498,66R$    16.710,54R$     16.341,44R$      15.849,54R$      14.304,60R$      16.228,54R$      15.872,76R$      15.979,59R$      15.077,82R$      9.617,11R$         R$ 188.496,50


2 - PLANILHA DE CONSUMO DA CAPITAL/INTERIOR   - SEM COBERTURA  CONTRATUAL  (OI/TELEMAR )                                             


E X T I N Ç Ã O     D E    8 7  L I N H A S


1 - PLANILHA DE CONSUMO DO INTERIOR   -     CONTRATO 015/2015 (OI/TELEMAR )                                       


3 - PLANILHA DE CONSUMO DA CAPITAL/ARAPIRACA  -  CONTRATO 042/2014  (CLARO -EMBRATEL - 2015)








Check List de Conformidade das Etapas do 
Planejamento de Contratações Gerais 


Processo Código Folha nº 


Gestão Administrativa F.DADM.06.01 1/1 


DADOS DO REQUISITANTE 


Unidade Requisitante: 


Comarca: Grau de Jurisdição: (     ) 1º Grau (     ) 2º Grau 


Responsável pela demanda: Matrícula: 


E-mail: Telefone: 


ESTUDO PRELIMINAR/MAPEAMENTO DE RISCO/TERMO DE REFERÊNCIA 


CHECK-LIST DE CONFORMIDADE COM O ATO NORMATIVO Nº 48/2019


Item Descrição Conformidade 


1. O processo tramitou na Coordenação de Termos de Referência? (     ) Sim  (     ) Não 


2. 
O Estudo Preliminar está em conformidade com o Art. 9º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


3. 
O Mapeamento de Riscos está em conformidade com o Art. 10º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


4. 
O Termo de Referência está em conformidade com o Art. 10º do Ato Normativo nº 
48/2019?


(     ) Sim  (     ) Não 


5. Foi criado o Termo de Pedido de Compra? (     ) Sim  (     ) Não 


DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO (§ 1º, XI, do art. 9º do Ato Normativo nº 48/2019).


Com base nas Etapas de Planejamento, há viabilidade para a contratação?      (      ) SIM      (      ) NÃO 


Caso sim, qual a classificação do futuro contrato/ARP conforme Anexo II do Ato Normativo nº 48/2019:


 (      ) Simples   (      ) Complexos   (      ) Altamente Complexos 


Caso NÃO, Justifique: 


AÇÃO RECOMENDADA 


(        ) DESPACHAR PARA O FUNDO DE MODERNIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO – FUNJURIS 


(        ) DESPACHAR PARA A SUBDIREÇÃO-GERAL 


(        ) DEVOLVER À COORDENAÇÃO DE TERMOS DE REFERÊNCIA PARA CORREÇÃO 


     Recomendações em caso de devolução: 


(        ) ARQUIVAR 


         Justificativa: 


COMPROVANTE DE AVALIAÇÃO 


Avaliado e (     ) aprovado (     ) reprovado em  ____/____/_____     _____________________________ 
        Assinatura do avaliador 
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1Página 1 de


Termo - Pedido de Compra com Valor


PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS


02/01/2020   17:53:53


Pedido


Especificação


Local


Finalidade


Emissão


Usuário


Dt. Autorização


Us. Autorização:


:


:


:


:


:


:


:


2020 / 2


CONTRATAÇÃO DE TELEFONIA FIXA CAPITAL E ALGUMAS UNIDADES DO
INTERIOR EM SISTEMA DE LINKS DE VOZ E1
[ 1042 ] Poder Judiciário do Estado de Alagoas/Órgãos Administrativos do
Tribunal/Diretoria Adjunta da Administração do Tribunal de Justiça - DARAD
ATENDER AO PODER JUDICIARIO DE ALAGOAS


02/01/2020


alinemelo


Item Unidade Embalagem Produto Quant. Preço Total Item


1 UNIDADE SERVICO DE TELEFONIA FIXA -SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA
CAPITAL E INTERIOR - LINKS DE VOZ E1 - 1o. GRAU


12,00 0,00 0,00SERVIÇO


2 UNIDADE SERVICO DE TELEFONIA FIXA -SERVIÇO DE TELEFONIA FIXA
CAPITAL E INTERIOR - LINKS DE VOZ E1 - 2o. GRAU


12,00 0,00 0,00SERVIÇO


0,00Valor Total do Pedido


Maceio, 2 de Janeiro de 2020







































































































































































